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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.014 DE 13 DE ABRIL DE 2023.
Altera o artigo 1º da Lei nº 7.995, de 15 de março de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 7.995, de 15 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Termo de Fomento com o Lions Clube de Araxá, inscrito no CNPJ sob o nº 19.920.693/0001-69, no sentido de conceder-lhe subvenção social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no sentido de apoiar projeto social relacionado à saúde ocular.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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